
  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que 

altera a redação do § 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 

10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de 

Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir 

como prioritárias as aplicações de recursos 

financeiros na Caatinga. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 578, de 2015, da Senadora Lídice da Mata, que “Altera a redação do 

§ 2º do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional 

de Meio Ambiente e dá outras providências, para incluir como prioritárias as 

aplicações de recursos financeiros na Caatinga”. 

A proposição foi enviada para análise desta CMA e, em caráter 

terminativo, da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

O PLS nº 578, de 2015, compõe-se de dois artigos. O primeiro, 

conforme consta da ementa, propõe alteração do §2º do art. 5º da Lei nº 7.797, 

de 1989, para incluir a Caatinga entre os biomas destinatários das aplicações 

prioritárias dos recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

O segundo é a própria cláusula de vigência, que estabelece que a 

lei resultante entre em vigor na data de sua publicação. 
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias 

relativas à proteção do meio ambiente e à conservação da natureza.  

Nesse sentido, é importante que se diga que a proposição chega 

em boa hora. Seu objetivo, conforme destaca a autora, é dar primazia à 

conservação e à preservação da Caatinga, ao estender a prioridade na aplicação 

de recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente aos projetos localizados 

nesse bioma. De fato, conforme a justificação, até o momento, a Caatinga não 

tem sido alvo de relevantes ações de preservação, pois apenas 7,8% do seu 

território estão protegidos por unidades de conservação da natureza – valor 

abaixo da meta nacional de 10% assumida pelo Brasil nos desdobramentos da 

Convenção da Diversidade Biológica. 

Propostas legislativas dessa natureza se mostram ainda mais 

relevantes se nos lembrarmos de que a Caatinga é o único bioma integralmente 

restrito ao território brasileiro e um dos mais ameaçados. 

Sua vegetação, de fato, não apresenta a exuberância verde das 

florestas tropicais úmidas, e o aspecto seco das fisionomias dominadas por 

cactos e arbustos sugere uma baixa diversificação da fauna e flora. Nada mais 

equivocado. 

No entanto, para desvendar sua riqueza, é necessário um olhar 

mais atento, capaz de perceber sua elevada biodiversidade, sua relevância 

biológica e sua beleza peculiar. 

Dentre a fauna, os répteis e anfíbios merecem destaque. São 

conhecidas para essa região semiárida 97 espécies de répteis e 45 de anfíbios. 

No que se refere às aves, existem espécies endêmicas e a riqueza de uma mesma 

localidade pode ultrapassar 200 espécies. Poucos são os mamíferos endêmicos 

da Caatinga, mas nesta região muito ainda está para se descobrir, aguardando a 

realização de mais estudos. 
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As diversas comunidades vegetais são formadas por uma gama de 

diferentes combinações. São inúmeras e de grande interesse para a pesquisa a 

variedade de estratégias que as espécies apresentam para que consigam 

sobreviver aos períodos de carência de chuvas. Além disso, existe na Caatinga 

uma proporção expressiva de plantas endêmicas, muitas delas utilizadas pela 

população, em razão de suas propriedades terapêuticas. 

Apesar da relevância biológica da Caatinga, o bioma pode ser 

considerado como um dos mais ameaçados do Brasil. Grande parte de sua 

superfície já foi bastante modificada pela utilização e ocupação humana. Além 

disso, muitos estados não têm sido capazes de implementar medidas efetivas 

de conservação da diversidade, tais como a criação e o adequado 

funcionamento de unidades de conservação de proteção integral. 

Por isso, nada mais necessário que esse importante bioma 

genuinamente brasileiro seja incluído no rol das áreas prioritárias a receberem 

aplicações de recursos financeiros do Fundo Nacional de Meio Ambiente. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 578, de 2015. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2015. 

Senador Ataídes Oliveira, Presidente 

Senador Otto Alencar, Relator 


